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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 5' I DE.6

GOIÁS, nos termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a

seguinte Emenda ao texto Constitucional:
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A MESA DA A

Altera o art. 123 da Constituição

Estadual.

LEGISLATIVA DO ESTADO DE

J~

Art. 1.° O caput do art. 123 da Constituição Estadual passa a

vigorar com a segui nte redação:

"Art. 123À Polícia Civil, dirigida por Delegados de Polícia, cuja carreira

integra, para todos os fins, as carreiras jurídicas do Estado, incumbem

as funções de polícia judiciária e a apuração das infrações penais,

exceto as militares e as de competência da União .

......................................................................................................... (NR)"

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua promulgação.

SALA DAS SESSÕES, em

/ ~íh
~ 'I '
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JUSTIFICATIVA

Esta proposta de emenda visa alterar a redação do capuf do

art. 123 da Constitu ição Estad ual a fim de inclui r os Delegados nas

carreiras jurídicas do Estado de Goiás.

Pretende-se assim, de forma clara dar o devido tratamento à

carreira de Delegado de Polícia do Estado.

o Delegado de Polícia é o precursor da interpretação e

aplicação da lei penal e processual penal, em razão, principalmente, de

presidir o inquérito policial nas ocorrências e notícias-crime levadas às

delegacias e polícia.

Formalmente no inquérito policial, a atuação jurídica do

Delegado é toda disciplinada pelo Direito Constitucional, pelo Código de

Processo Penal e por leis extravagantes, assim, como as atividades do

defensor público, Juiz, promotor e advogado durante a "persecutio

criminis", o que demonstra que a lei dá a cada um desses operadores do

direito prerrogativas e atribuições laborais, limitando, da mesma maneira,

suas atividades.

o Delegado de Polícia, enfim, desenvolve uma atuação que

leva à verdade, que traz a justiça e que promove a paz. É, portanto, um

agente jurídico do Estado, que atua no processo perante a Justiça, nos

mesmos moldes dos Defensores Públicos e dos Procuradores do Estado.

Importante frisar que alguns Estados já reconheceram

expressamente em suas Constituições a atividade do Delegado de Polícia

como de "carreira jurídica", sendo que outros já possuem em célebre

tramitação, em suas Casas Legislativas projetos de igual teor.#



no concurso

operador das
exigem

público, o que comprova ser o

ciências jurídicas.

. '.,

Dessa forma, justificada a presente proposição, que está de

acordo com o que se espera do atual pacto em que se organiza a

sociedade, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da mesma.
~~
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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.O 0

Altera o art. 123 da Constituição

Estadual.

A MESA DA A SEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 19 da Constituição Estadual, prom ulga 8í

seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1.° O caput do art. 123 da Constituição Estadual passa a

vigorar coma seguinte redação:

Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua prornulgação.
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JUSTIFICATIVA

Esta proposta de emenda visa alterar a redação do capuf do

art. 123 da Constituição Estadual a fim de incluir os Delegados nas

carreiras jurídicas do Estado de Goiás.

Pretende-se assim, de forma clara dar o devido tratamento à

carreira de Delegado de Polícia do Estado.

o Delegado de Polícia é o precursor da interpretação e

aplicação da lei penal e processual penal, em razão, principalmente, de

presidir o inquérito policial nas ocorrências e notícias-crime levadas às

delegacias e polícia.

Formalmente no inquérito policial, a atuação jurídica do

Delegado é toda disciplinada pelo Direito Constitucional, pelo Código de

Processo Penal e por leis extravagantes, assim, como as atividades do

defensor público, Juiz, promotor e advogado durante a "persecutio

criminis", o que demonstra que a lei dá a cada um desses operadores do

direito prerrogativas e atribuições laborais, limitando, da mesma maneira,

suas atividades.

o Delegado de Polícia, enfim, desenvolve uma atuação que

leva à verdade, que traz a justiça e que promove a paz. É, portanto, um

agente jurídico do Estado, que atua no processo perante a Justiça, nos

mesmos moldes dos Defensores Públicos e dos Procuradores do Estado.

Importante frisar que alguns Estados já reconheceram

expressamente em suas Constituições a atividade do Delegado de Polícia

como de"carreira jurídica", sendo que outros já possuem em célebre

tramitação, em suas Casas Legislativas projetos de igual teor. ~



Dessa forma, justificada a presente proposição, que está de

acordo com o que se espera do atual pacto em que se organiza a

sociedade, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da mesma"
~j::::::>



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
Ao Sr. Dep.(s)
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado S - A
Em / /2010

Presidente:



ESTADO DE GOIÁS
ASSEl\lBLEIA LEGISLATI\Zt\.

Goiânia, 21 de fevereiro de 2011.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
AssembIeia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.



Excelentíssimo Senhor
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

o Deputado que o presente subscreve, nos termos do
artigo 124, parágrafo único do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência o
desarquivamento do processo n° 2010002417, retomando a sua tramitação.



COMISSÃO MISTA _
Ao Sr. Dep. )/pL'o & Jt:#<JOI
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em de:r~6 /201l.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2010002417

DEP. HELDER VALlN E OUTROS

Altera o art. 123 da Constituição Estadual

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Helder

Valin e outros, objetivando alterar o art. 123 da Constituição ~I Rara incluir os
~5r--M~

delegados entre as carreiras jurídicas do Estado.

Segundo consta da justificativa, pretende-se dar o devido tratamento à

carreira de Delegado de Polícia do Estado, já que o Delegado é o precursor da

interpretação e aplicação da lei penal, em razão principalmente de presidir o

inquérito policial nas ocorrências e notícias crime levadas às delegacias de polícia.

Salienta, desta forma, que o Delegado desenvolve uma atuação que

leva á verdade, que traz a justiça e que promove a paz, sendo, portanto, um agente

jurídico do Estado, que atua no processo perante a Justiça, nos mesmos moldes dos

Defensores Pllblicos e dos Procuradores do Estado. Demais disso, ressalta que as

chamadas "carreiras jurídicas" exigem bacharelado em Direito e participação da

OAB no concurso público, o que comprova se o Delegado de Polícia um operador

das ciências jurídicas.

Pois bem, é notória a relevante atividade concernente à segurança

pública exercida pelos delegados de polícia, relacionada intimamente com a

administração da justiça e com a paz social e que, por isso, a par de ser muito

valorizada pela sociedade, necessita receber o devido tratamento pelo Estado na

Carta Política.
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No caso em tela, verifica-se que as exigências constitucionai~~~~,[~ga' .l~~i
foram atendidas. \:~~f!;:::L£.~-S"/
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Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da propositura

em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório.

SALA de2011.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUS.TIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV RÃVEL A MATÉRIA.
Processo N° . {.
Sala das Comissões D putaâo Solon Amaral
Em 20 / (56' /2011.
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ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS '~/~l;~~\f

ANO LXXII GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2011 NUM.: 11.232

-

ATO DO PRESIDENTE

PROCESSO N.o:2010002417
INTERESSADO: DEP. HELDER VALlN E OUTROS
ASSUNTO: Altera o art. 123 da Constituição
Estadual

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de
autoria do Deputado Helder Valin e outros,
objetivando alterar o art. 123 da Constituição
Estadual para incluir os delegados entre as carreiras
jurídicas do Estado.

Segundo consta da justificativa, pretende-se
dar o devido tratamento à carreira de Delegado de
Polícia do Estado, já que o Delegado é o precursor
da interpretação e aplicação da lei penal, em razão
principalmente de presidir o inquérito policial nas
ocorrências e notícias crime levadas às delegacias
de polícia.

Salienta, desta forma, que o Delegado
desenvolve uma atuação que leva à verdade, que
traz a justiça e que promove a paz, sendo, portanto,
um agente jurídico do Estado, que atua no processo
perante a Justiça, nos mesmos moldes dos
Defensores Públicos e dos Procuradores do Estado.
Demais disso, ressalta que as chamadas "carreiras
jurídicas" exigem bacharelado em Direito e
participação da OAB no concurso público, o que
comprova ser o Delegado de Polícia um operador
das ciências jurídicas.

Pois bem, é notória a relevante atividade
concernente à segurança pública exercida pelos
delegados de polícia, relacionada intimamente com
a administração da justiça e com a paz social e
que, por isso, a par de ser muito valorizada pela
sociedade, necessita receber o devido tratamento
pelo Estado na Carta Política.

No caso em tela, verifica-se que as
exigências constitucionais e legais foram atendidas.

Isto posto, somos pela constitucionalidade

e juridicidade da propositura em pauta, e, no mérito,
por sua aprovação. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em 30 de junho
de2011.

Deputado Hélio de Sousa
Relator

MESA DIRETORA

Deputado JARDEL SEBBA
- PRESIDENTE -

Deputado VALCENÔR BRAZ
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
- 2° SECRETÁRIO -

Deputado FÁBIO SOUSA
- 1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado BRUNO PEIXOTO
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado NÉLlO FORTUNATO
- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2011/2012

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS



Painel Eletrônico - Plenário

Matéria: PROCESSO N° 2010002417-1° TURNO
Autor :

Reunião:
Data:
Quorum:
Total de Presentes:

S. EXTRA N° 21 a
30/06/2011 - 16:30:48 às 16:33:08
- 21 votos Sim
29 Parlamentares

N.Ordem
3
4
5
7
8
9
10
12
14
13
15
16
17
19
21
22
24
25
28

~15
>...4. 29

31
32
33
38
43
39
40
41

Nome do Parlamentar
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTÔNIO
CLÁUDIO MEIRELLES
DANIEL MESSAC
DANIEL VILELA
DR.JOAQUIM DE CASTRO
ELIAS JUNIOR
FÁBIO SOUSA
FRANCISCO GEDDA
FRANCISCO JR
FREDERICO NASCIMENTO
HELDER VALlN
HELIO DE SOUSA
HILDO DO CANDANGO
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JARDEL SEBBA
JOSE DE LIMA
L1NCOLN TEJOTA
L1VIO LUCIANO
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MAURO RUBEM
MISAEL OLIVEIRA
SÔNIA CHAVES
TALLES BARRETO
TÚLlO ISAC
VALCENÔR BRAZ
WAGNER SIQUEIRA

Partido
PMDB
PSC
PR
PSDB
PMDB
PPS
PMN
PSDB
PTN
PMDB
PTN
PSDB
DEM
PTB
PDT
PSDB
PSDB
PDT
PTdoB
PMDB
PT
PRB
PT
PDT
PSDB
PTB
PSDB
PTB
PMDB

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horário
16:31 :54
16:32:04
16:31 :00
16:31 :39
16:31 :34
16:31 :36
16:31 :06
16:31:13
16:31 :06
16:31 :27
16:31 :15
16:31 :57
16:31:13
16:31 :12
16:31 :54
16:31 :30
16:31:13
16:31 :22
16:31 :02
16:31 :51
16:31:15
16:31 :55
16:31 :32
16:31 :04
16:31 :05
16:32:52
16:31:22
16:30:56
16:32:21

Totais da Votação:

Mesa Diretora:

SIM
29

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
"~9

APROVADO A VOTAÇÃO EM 1° TURNO, AO 2°



Painel Eletrônico - Plenário

Matéria: PROCESSO N° 2010002417 - 2° TURNO
Autor :

Reunião:
Data:
Quorum:
TataI de Presentes:

S. ORDINÁRIA N° 543
05/07/2011 - 16:04:21 às 16:10:49
- 21 votos Sim
38 Parlamentares

N.Ordem
1
2
3
4
5
7
8
9
10
11
12
14
15
16
17
19
20
22
42
24
25
26
27
28
45
31
32
33
35
37
38
43
39
40
41

Nome do Parlamentar
ADEMIR MENEZES
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTÔNIO
CLÁUDIO MEIRELLES
DANIEL MESSAC
DANIEL VILELA
DR.JOAQUIM DE CASTRO
ELIAS JUNIOR
EVANDRO MAGAL
FÁBIO SOUSA
FRANCISCO GEDDA
FREDERICO NASCIMENTO
HELDER VALlN
HELIO DE SOUSA
HILDO DO CANDANGO
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
ITAMAR BARRETO
JARDEL SEBBA
JOSE DE LIMA
JOSÉ VITTI
KARLOS CABRAL
L1NCOLN TEJOTA
L1VIO LUCIANO
MAJOR ARAÚJO
MAURO RUBEM
MISAEL OLIVEIRA
NILO RESENDE
SAMUEL BELCHIOR
SÔNIA CHAVES
TALLES BARRETO
TÚLlO ISAC
VALCENÔR BRAZ
WAGNER SIQUEIRA

Partido
PR
PR
PMDB
PSC
PR
PSDB
PMDB
PPS
PMN
PP
PSDB
PTN
PTN
PSDB
DEM
PTB
PT
PSDB
DEM
PSDB
PDT
PRTB
PT
PTdoB
PMDB
PRB
PT
PDT
DEM
PMDB
PSDB
PTB
PSDB
PTB
PMDB

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horário
16:09:07
16:05:40
16:04:46
16:05:45
16:06:05
16:06:27
16:06:28
16:04:45
16:06:09
16:06:01
16:10:14
16:04:42
16:05:37
16:07:24
16:05:17
16:06:20
16:04:59
16:05:36
16:06:39
16:05:39
16:05:39
16:05:14
16:06:14
16:04:58
16:05:03
16:08:26
16:06:26
16:04:52
16:06:28
16:05:08
16:05:43
16:05:13
16:07:42
16:04:54
16:07:09

Totais da Votação:

Mesa Diretora:

SIM
35

100,00%

NÃO
O

0,00%

\

TOTAL
35

APROVADA A EMENDA CONSTITUCIONAL EM 2°
SECRETARIA PARA ASOODEVIDAS PROVIDÊNCI

CONFORME TITUIÇÃO ESTADUAL, À



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 47, DE 05 DE JULHO DE 2011.

Altera o art. 123 da Constituição Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1° O caput do art. 123 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 123. À Polícia Civil, dirigida por Delegados de Polícia, cuja carreira integra,
para todos os fins, as carreiras jurídicas do Estado, incumbem as funções de polícia
judiciária e a apuração das infrações penais, exceto as militares e as de
competência da União .
.........................................................................................................................." (NR)

?--,::::;::.../
I

.í

Deputado

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TI
julho de 2011.
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ORGAO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIAS---

r----1:A,NO LXXII GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 06 DE JULHO DE 2011 NUM.: 11.23611---""

ATO DA MESA DIRETORA

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 47, DE
05 DE JULHO DE 2011.

Altera o art. 123 da Constituição
Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 19 da
Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1° O caput do art. 123 da Constituição
Estadual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 123. Á Polícia Civil, dirigida por
Delegados de Polícia, cuja carreira integra,
para todos os fins, as carreiras jurídicas do
Estado, incumbem as funções de polícia
judiciária e a apuração das infrações penais,
exceto as militares e as de competência da
União .
.. " (NR)

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 05 de julho de 2011.

DeputadoJARDELSEBBA
- PRESIDENTE -

Deputado VALCENÔR BRAZ
_1° SECRETÁRIO-

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
- 2° SECRETÁRIO -

MESA DIRETORA

Deputado JARDEL SEBBA
- PRESIDENTE -

Deputado VALCENÔR BRAZ
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
- 2° SECRETÁRIO -

Deputado FÁBIO SOUSA
- 1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado BRUNO PEIXOTO
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado NÉLlO FORTUNATO
- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2011/2012

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.015-907

Site: www.assembleia.go.gov.br

Df. n° 1211 - P

Goiânia, 06 de julho de 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o
incluso Diário da Assembleia n° 11.236, de 06 de julho de 2011, que publica a
promulgação da Emenda Constitucional nO47, de 05 de julho de 2011, que altera o
art. 123 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

Deputado JA ERRA
DENTE-

http://www.assembleia.go.gov.br


ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

r----1lANO LXXII GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 06 DEJULHO DE 2011 INUM.: 11.23611---....

.)

ATO DA MESA DIRETORA

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 47, DE
05 DE JULHO DE 2011.

Altera o art. 123 da Constituição
Estadual.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 19 da
Constituição Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1° O capuf do art. 123 da Constituição
Estadual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 123. A Polícia Civil, dirigida por
Delegados de Polícia, cuja carreira integra,
para todos os fins, as carreiras jurídicas do
Estado, incumbem as funções de polícia
judiciária é a apuração das infrações penais,
exceto as militares e as de competência da
União .
...................................................... " (NR)

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 05 de julho de 2011.

Depu~doJARDELSEBBA
- PRESIDENTE-

Deputado VALCENÔR BRAZ
_1° SECRETÁRIO-

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
- 2° SECRETÁRIO -

••••••••••••••••••• 4 ••••••••••••••••••••••••••••••• 4 ••••••••••••••••••••

MESA DIRETORA

Deputado JARDEL SEBBA
- PRESIDENTE -

Deputado VALCENÔR BRAZ
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
- 2° SECRETÁRIO-

Deputado FÁBIO SOUSA
- 1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado BRUNO PEIXOTO
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HUMBERTO AIDAR
- 3° SECRETÁRIO -

Deputado NÉLlO FORTUNATO
- 4° SECRETÁRIO -

BIÊNIO 2011/2012

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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PODER EXECUTIVO

.1,,,
I

VIII- DISPOSlçOeS GERAIS,
Art. 16. A InfraçAo •• normas (I .os IImlles estllbehteklos neste

Decreto sujeitar' leus respons4vels .01 prooedimentos admJnlstralivoa e leg.1s
c:e.blvels, &sseguredo o devido processo legel.

Art. 17. A economia oblide com. mplant.çlo d•• medidas de-
tennlnad8. neflte Decteto sertl tevertkla em gastos finallslJeoa no próprio 6rg60
ou enlidade que. gerou. •

Art. 18. AA cte,JeSllS Inlt.daa nnte Ato, quando filo .b~ngld.,
pete cot. gerenc:l6vel de cuslelo fldmlnlatr1lltvo e/Oú op.ractonal ~provada P'JlI

cad~ órgAOou enlidada, tonto é cu'la de reeul'lot.do Tesouro estadual quanto •
conta da recuraos direlamenle arrecadados, davetOo .er autorizadas pela Junta
de P~gramaçAo Orçamentária e FlnanceJra - JUPOF ., por melo d~ ProgramaçDo
de Oesemb:ollo Financeiro - PCF • na mod.lidade IIdlclonal.

Art, 19. ExoeÇ6es .01quantll.t/vos e limites estabelecidos neste
Ato serlo analisadas e, se pertlnentel, .Ulortzadas pela SEGPlAN, mediante
lollehaçAO formal e Justificada do Ulular de c:ad. 6rg1o ou ~ntldade,

Art. 20. A Secretaria de Gestlllo e Planejamenlo poderj emUlr
e.t~ normlltÍVOl complemenlarel dlseipNll8nclo', extwçAo das dlspoelOOM deste
Deeceto,

Art, 21. Os Conselhos de Admlnlstraçao. no Amblto dlll empre-
sas estatall, deverAo, em Assamblala-Get1ll, determln.r a apficaçDo, nll mpeo-
11v•• enlJdades. d•• norm.s, dOI f1mltl!lSe das demais dlsposlçOel deste Dec:re,?

Art. 22. E.te Decrelo enlra em vigor n. dala de .u. publlcac;ao.

PAlÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
de ~ dtl20t1.123~d8Repú~lieaGoiânia. OB

MARCONI FERRÉIRA PERllLO JÚNIOR
Givleppe Vllccl
Vllmllrd. SiIv. Roch.
ThI~o Mdo Peixoto d. SilYelrl
Slmlo Clrlnev Di••
AntOnioFalelrol FIlI10
Joio Futtado dt Mendonça Neto
AntOnIo F1ivlo e.mllo de Um.
Henrique P'ullllll Ar.ntn
M.uroNetloF.l.d
Arm.ndo Verglllo dos Sinto. Junior
Alexandra 8'ldy de S.m'Ann, Bragl
Leon.rdo Moura VUet.
Danlef Augu.to Gool.,.
J.nIoC.tfoIA •.••e.Frell'll
GI.ud. M.rta T.odoro RtIt

______ .....:'Mlder Padroda Mor.l.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 47, DE
05 DE JULHO DE 2011. '

Altera o art. 123 da Constituiçêo
Estadual. .

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 19 da '
Conslituiçêo Estadual, promulga a seguinte
Emenda ao texto Constitucional:

Art. 10 O caput do art" 123 da Constituiçilo
Estadual passa a vigorar com a seguinte redaçao:

'Arl. 123. A Policia Civil. dirigida por
Delegados de Policia, cuja carreira integra.
para lodos os fins, a~ carreiras jurldlcas do'
Estado, incumbem as funções de policia .
judiciária e a apuraçao das infrações penais.
exceto as militares e as de competência da
Unlêo:
....... : , :.......• (NR)

Art. 20 Esta Emenda ConstitUCional enlra em
vigor na data de sua publicaçêo.

".SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiênia, 05 de julho de 2011.

dovertlo apIMentar plaCl'lSde bronze ou brançA e os demaIs velculos ofielab 1ft.
rio kfentifadoa como pertencenles ao Estado de Goià8, e!ém de ter que nclM
oonslar a fnserlçao de .Uso oxclusivo do serviço Pilbllco",

Arl B" A aqulslçAo, loc3çAo ou sllenaçao de velculol deverAo
ser preeedlld~s de anAlise. pareoor o lIutoriulçAo emltf$la em Programaçao de
DesembolsO. Flnaneelro do Junta de ProgremaçAo Orçamentártl e Financeira _
JUPOF. t:~J

111-CONCESSÃO DE HOM EXl RA

Ari. Ir 1\ conçessllo de horas extras, nó âmbito do Poder Exeeu--
,tlvo, devem ler prevIamente ll:U1orlzAdape1:JJunto.do ProgramàÇ8o Orçamenlêria
o Financeira - JUPOF ., -medlanle 6ollcltnção, por melo da ProgramaçAo de De-
.embolso Ffnanoefro " POF ., d8vJd.monlo fo~arlzadt' "Juslificada peJo tjt~18rdo .
órgAo ou entidade.

~a~'grafo ún\eo. A presllçAo do servIço exlroordinérlo somente
devem ser Inlr:iada ~p6s estar" de!pesa devidamente autorizada na fonnl do

4' • .
ceput, O de$cumpr~Mnlo hnplleorá abertura de procedimento de apuraçAo de
rosponGabOidade1l8 fo,ma dlspostn pela te"lslaçAo vigenle,

'"
Art. 10. A pnr1iclpaçao em eventos, Inis como congressos, f6..

runs, confert'nclas, up08lçõe!, cursOI e bem.mentol, dltnlre outros, fora da .e-
de dG falaçao do ,ervidor, com Ônus ao erário,someme dever6 ler efelueda epós
anélise e autorização do.Junla de Programaçlto Orçamentária e Financeira.
JUPOF •.

rv - CESF;'ESAS COM VIAGEM

. Art.,11. As d"peus com viagem, IIllncluldes dlArlas (ellmento.
çao e hor;pttdagem), plll',:sagens e despesas com IocomoçAo, InclusIve ressarci-
mento, sornente deverlo ser lutoriUlda. peio Ordenador de Despesas de cada
6rgAo ou entidade, depois de verificada a real oocessldade do deslocamento o
em atendImento (I 8ÇoeS votlàdlls lO Intetesso público.

Ifi 1- tl~o llftrftOconcedldes di{lfln nQ3 calOS em que li Ildmlnls~
traça0 públk:a disponlbUiUlr hl)!!:padngcsn e plJmcntaçno por conta do erário, ex.
cela nos caros em qUAforem concedidos 8 col£lborodores eventuais nOo perten-
centes eOI quadros do e.lodo fi em viflgenl fi selvlÇO d. AdminiltraçAo PúbHea
Estadual.

~ 21J A comprovação do afetivo dellocamento doVll1~ser atelIR.
da por doc1Jll1enIO(s) que dmnonslre(m) a reallztçao de qU3lquer despesa com
allmentaçOO. ho!red~em ou presença no local de desllno, nl!:(a)dala(.) em que
~eu DvJlIgl!nl_ . \

5 3- As despe!lPS elenCllldas no copvt deste ortigo somente de.
vetfto ser efotuadOs Ilp6s oná/l5e e l'lulOlizaçAOda Junta de Prog'f1maçêo O~.
mentélla o Fiooncei!a - JUPOF -, efT'lilidAem Prog1amaçAo de Desembolso Fi--
"naocelro e"PodrlCl', oode eonste IU!lllflC8tivadctalhada do ga.to.

V - BENS E SERViÇOS OE INFORMIITICA

Art. 12. As dS5pesal com eontralaç,fto, aqulslÇlO eJou locaçAo
de bens e servfços de Inform'Uea e procelsamento de dados, wl$ como compu~
tador~s, pel1f6rlcos. hBrdwares, softw:Jrel e serviços de atuallzaçAo, Internei, In-
dualvo lervIçM 30 e teenofogla VOIP. contllllllçAO de consultoria e serviços
afinl. serllo realizadas somente ap6s estucfos téenk:os de SEGPLAN G IibefOÇtlo
da Junta de ProgramlBç:!;o Orçtlmentéria e Financeira. JUPOF • e ProgramaçAo
de Descmbolso FIHft{lCelrO- F'DF - especlfrea,

Pflr~ll'rafo único, Na anfdise de cada aotlclteçAo, I' SEGPlAN le~
varã em contll"O$ estoques cXccdent~s,ern outros Ó'lg3os e entidades, espeet8~
menle naquele, que tiveram redU7Jd8$ SlJ8S ntnbuiçOe. por força da reestrulutll-
çAo organlz.acln01!1llnsUtulda pela LeI 17,257, 'de 25 de jl'lnelro de 2011, bem c0-
mo " posslbnkfado do alendlmento dos servIços por ~Io da Superintendência do
Tecnologia da InfonnaçAo.

VI - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Arf, 13. Os serviços de eonsulloria somento poderiO ser eontra.
tad03 e reati1.ados epót autortzaÇêO da Junta- de ProgrornaÇllo OrÇ8ment.ri. e

, Financeira, emllid. em ProgramaçAO de Desembolso Flnon<:elra • POF - especlfl.
ca, onde constem detRlhadomenl" a M."ssldltde dos serviços e os motivos pelos
quals nAo possam ser executados ralos técnicos de ceda área.

Parégrofo único. A. Superlotern:t!nef! de Modernlz.açllo Institu-
do",:1 emlllr' parecer tbcolco aobre li conven~ncIa ou nAo da conlralaçao dOI
serviços de consultoria solicitados,

VII • CONTROLE E FISCAllZAÇAo

Art. 1-1.As nonnlls e os limites Institurdoa pelo presente Decrelo
llerlo flsealizlldos pela Controlador1a-Gcral de Estado. CGE ~,por Intennt!dio de
veriflcaçAo dos procedlmenlos de cxecuçAo O1Ç8mentêril o financeira, na fase do
vatidAÇAop'évla dos empenhos e das ordens de paglmento e/ou de auditorial,
bem como de flpuraç6M de. denúncias recebidas pela Superintendência d. Ouvi--
doria-Geral do Estado d8queta Conlroladol1a,

Per~mro l1nlco. Dlonte de Irregularidades ou procedimentos em
delacordo com ss norrnftl e os limites deste Decrelo, 9 COE nAo efetuarã a VIr..
darl0 e do Imediato dillgenclllri o procellO ao ~entdor de Despesa p.ra COf~
reÇao e demais provklênclllS eablvcls.

Art. 15. Ao Gllblnete Milllar do Govemadorla e ê Policia MUltar
caber' D rrscatizeçAo do uso de veleulO1 oficiais tr.tados neste Ato, exigIndo e
verirlC8ndo se a ordem de tr1lIfegoect~ o.~amente lutori18dl e de I'lcordo com a
d.talhorll e o Itlnerllrio.n e.tabe~cIdO'S.

DopuladoJARDEL SEBBA
- PRESIDENTE.

~pulado VALCENOR BRAZ
,"SECRETÁRIO,

Deputado ÁLVARO GUIMARÃES
• 2" SECRETÁRIO:
MESA DIRETORA

Deputado JARDEL SEBBA
• PRESIDENTE.

Daputado VAlCENOR BRAZ
.1° SECRETÁRIO.

Doputado ÁLVARO GUIMARÃES
.2" SECRETÁRIO.

. Doputado FÁBIO SOUSA
• 1° VICE.PRESIDENTE •

DOP4tado BRUNO PEIXOTO
.2" VICE.PRESIDENTE •

Dopulado HUMBERTO AIDAR
• 3° SECRETÁRIO.

Dopulado NELIO FORTUNATO
.4° SECRETÁRIO.

Palligr"fo únk:o. Contlatadallrmgularidadcs em face da. nor. BiêNIO 2011/2012
mllS de,te Deetlllc. o Gabinete Mimar e a POlIcia MiIltare'etuarlO a apreentAC!,do ASSEM-aLEIA LEGiSLATIVA DO
veiculo. o __ • Cm.l.(lerol d. Frot••• ond. penna~ •• 016 • nova ESTADO DE GOIÁS I

.d •• lJnoçtoát1e.erdod •. I .nn,All'A_n"'A •• ~

OlspOe, no êmblto do Poder ExeeutllJo, sobro qualiflça.
çAO de despe$l!ll 11 redUÇIO de gl'l!lt03 de custeIo que "
especifica ti dê out,os provldêneh'ls.

DECRETA:

5~g~_1i9
DECRETO N' 7.398, DE 08 DE JULHO DE 2011.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de tua. plrt-

bu'~, constltuckmefs. ~endo em v~tolll o que oonlla do Processo n.
201100013003541, nos tennos do art. H da ~I n. 17.266, de 26 de Janeiro de
20,11, e conslde~ndo a necessidade premento ~ft promover o seneame':lto dos
finanÇlls públleas est.duals, com rltduçlo de cu.tos, queliftÇlllç.Aodo ga,toS e

contribuição és. demais 1ç601 que visam 6 formaçao de poupança para a retomll-
da'do desenvoMmento do Eatado de Golés,

M. 1- A progrs":Ilçt\:o e ~xeclJÇAo do despesas l".orTllololonlo fil(Q

e móvel, velculos, hOflllext~, viagens, 'nfomuUíca e consulloria, conlr"l~çllo,
aqu!s~Ao, loeaç1o e consultoria de bens e llervlços de InformátIcA, no Ambllo d.
edmlnlstraçOO direta. aulárqulca e fundae/onel. ob,erverfto as n~ormns e os Ilmllas
f!xIIdos naste Alo c demais di!'po!lilivos Icg .•1s em vfgor.

1- TELEFONIA FIXA E "MÓVEL

Art. 6- Medidas admlnl!ltn'ltlvas necnsdrlas li e{laquaÇêO o Im-
plement8ç1o das norm,,! e dos limites previstos neste Decreto p81l'1telofonla fixe
o móvel, espeelatmanto ai retatlvas llirovIsflo dos contflltos Jã rtrrn3dos li colóeo-
Ç!o de bloqueadores em lelefones. dentre outras: deverao .er provkfenciad ••
do imediato por cada Ól'gAoe entidade,

, Potégf'llfo únk:o. No prezo de 10 (dez) d/8s, 8 contar de vlgêncln
de,te DllÇfeto, flS Ilnhas m6veb li fixas exccdentes em CtIda órgl\o o .,-.tidado
devet'Ao IM devOlvidas às respeetfvas opet8donJs, bem como OSaperelho1lt f!lps
per1encenlss e repectuadbs os lermos de C1IdacontraIo. Os epllretlos pertenoon-
te, ao p.trlmOnIo pàblleo deverlo ser recolhidos .A_Supertnlendencla do Supri-
mentos li! logl.tlca da SEGPLAN ..

11- DEsnNAçAo, uso E CONTROLE DE VElcUlOS

M, 7- A UlAlzaçêo de veleules ofieltlls, no êmblto de Sdmlnlstrs.
çIo direta. euürqub e fundadona', flc8 limitada ao seguinte:

Art. 2" O seNIço de telefonia m6ve1, no ~r"bflo da adlnlnlslreçfio
direta, autilrqu~ o fundacional, fica limitado ao U10 de três linhas (lndusive opa.
reitto), lendo umn de uso excNsivo do rllular do rnspectivo órgAô Oll entidade e

outras dUM. de uso çompertllhado pem dcmtlls ocupantes' do cargos da estrutu~
ro b'slea e c~plementar. medianle requfslçlo, justiflCldo o Interesse pÚblico,

fi 1- O gaslo mensal de eads loJofone m6vel nca limitado 00 va-
lor de R$ 500,00 (quinhentos rcels).

fi r Nu ScerelnrlllS de ESl(ldo, o limite mensal do gasto!! elOU-

putado no !i 1- deverA ser lnfonnado • opersdore eontretada pet8 Superlntllndén.
eil'l de O8!l1Ao, PlaneJamento e Finanças e. nas autRrqulas e fundaçO:o. pel. Ol~

. toria d.O8stlo. Planefamento e Finanças ou estrutulll equlY8lente, para que s~Ja
efetuado o bloqueio da respectiva linha para Origlnlf ligações ItO aUnglN'lmo refe~
rldolimlle.

I ~ veiculo de represenlaçAo, Ilmllado a um, de UIO exclusivo
do lItul.r do 6Ig1o ou entidade: '

11• velculos ofici." para utilizaÇ60 e serviço do Interesse pu.
btlc:o, limitados em quantitativo a ser definido em .to Pela ~Cfetllri. de GuIA0 e .
Pltnejamenlo, decorrente da real neoeuldade de cnda ~rgOo ou en6dade:

. 111• os velculo5 excedent", &til poder de cada Ófgao, 'p61: 8
fluçfto do quantltallvo letOrlal, deverto lor recolhidos, no pralO m~xlmo de 10
(dez) dlas, • ~rintend!ncla de SUprlmento e legista da SEOPlAN e compo-
ria a Centrat.Geml de Frot••.

5 1- Fica termlnlntemente proibido o uso de catrot ?'ld&ls de
representaçto POC'superintendentes executivos, stlpellntendentltt, diretores, che.
rei de g.blnete ou carvos oqulva~ntes, bem como pÕr qualquer servidor ocupan.
te de cargo de chefl. nu nlo. A ulmzaçAo d.o veleuloa pelos DCUpentes da cargo.

,,8 aCfVlc!oresacima relaclo119dot se'" suprida pela CerlrRl Setorial de Frotas.

f ~ 01 velculos de reprelentaçlo u11Jizado1pelo Governador.
VJce.Govemadar, sec:ret6rlos da Eal.do • Pr81kfentel da auIIrauII e fund,lclo-.

M. 3- As Ilnh8s deleleloniJI rlXlldeverlo ler instolpdps nlls unl-
~~-""!:«le8 básicas (superintendências, dJrelOflas ou estrUlums oqulvalentet't) e nlls

gltr6ndn, em quanlltstiYo mlnlmo neeessério, e setêm ulllludas de forma raclo.
~ nol.o Itendlmenlo do suas atividades administrativas e operacionais.

5 1° Os tolofones,;,slalpdos poderêo originar cl1amadas para IJ.
u.çOes de klngas dlstAnclllIs • 000 o pllra telefonei móvols, quando neeéssérlo,
resguardado o Interesso pUblico,

S r As tlgaçOes do Iong. distAncia InlerMeIonal- DOI somente
seria permUJdas por melo de tolefones Instalados nos gablnetM dos tltularos do
6rgAot e entidades ou medillnte IUII sutorll8ç6e!l.

S 3- Compete a cada tltul8r de unidade básica e complementar
efetuar o controle e responsabinZllr.se pelo uso do le~nc fiXo para ligações
000 o celulAros.

Art. 4- Fica v!tdad8 11realluçao de lignç6es pam serviços que
acarretem antO$ edldonats, t81, como tltlegmme fonado. 8uxlHo , tI.ta, ho,. ccr-.
ta, de!pertltdor, prefixo 0300.Ilg11çOt:lae cobror fi outr~ afins.

Art. 5- O CUlto lo~1 mensal com lelflfonla fixa, a partir do mês
de Julho do corrente exercle/o, doverá se fl'lstringlr 80 Ilmtle mâllimo de 50% (c!n-
quenla por" cento) d. m6dJa mensal efetivamente realizada de Janeiro o Junho
deste lno,



,aj ESTADO DE GOIÁS
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

•••••••

Goiânia, 08 de novembro de 2011.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo .
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